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Dispõe  sobre  a  transparência  nos  contratos
emergenciais  firmados  pela  administração
pública  em razão da  situação de  calamidade
decorrente  da  pandemia  do  Coronavírus  -
Covid-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a publicidade dos contratos celebrados pela Administração Pública do Estado
de MAto Grosso em caráter emergencial decorrente da pandemia de COVID-19.

Art. 2º A Administração Pública Estadual deverá publicar, no sítio eletrônico da transparência, a relação de
todos os contratos que forem firmados em caráter emergencial para conter o avanço da epidemia de
COVID-19 e para amenizar as consequências do mesmo para a população.

Art. 3º A publicação deverá conter os seguintes dados:

I – Nome e CNPJ/CPF das partes contratadas;

II – A motivação e justificativa do contrato emergencial;

III – O valor do contrato;

IV – O tempo do contrato;

Art. 4º O disposto nesta Lei se aplica a todos os contratos firmados pela administração pública em caráter
emergencial decorrente do período de calamidade causado pela Epidemia de COVID-19.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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O presente Projeto de Lei tem como objetivo trazer transparência aos atos emergenciais da Administração
Pública em decorrência da situação de calamidade pública gerada pela Pandemia de COVID-19. Nesse
momento delicado de uma profunda crise que assola o planeta inteiro, faz-se necessário que os atos da
administração sejam disponibilizados para que a população acompanhe de perto as medidas de contenção
dessa crise, e que a Administração Pública preste contas do que está sendo feito nesse momento.

A publicação desses contratos deverá ser feita por meio da internet e deverá ficar disponível para toda a
população, para que possam acompanhar as ações promovidas pela administração nesse momento de crise.

É importante citar que o poder legislativo tem competência constitucional de fiscalizar os atos do poder
executivo, e a disponibilização dos contratos firmados em caráter emergencial para toda a população tem
como objetivo tornar mais transparente as ações promovidas neste momento, tanto para o poder legislativo
quanto para toda a sociedade.

Assim, solicito aos nobres deputados e deputadas que aprovem a presente proposição legislativa.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Abril de 2020

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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